
INDICAÇÃO Nº   4632

, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento a construção de uma ponte metálica de 6 metros na estrada rural que liga o Distrito de Teçaindá à Fazenda Boa Sorte, e uma ponte metálica de 12 metros na estrada rural Osvaldo Campioni Ascêncio, que liga a Fazenda Cascata e a Fazenda Carrapicho ao município de Martinópolis.

JUSTIFICATIVA

O município de Martinópolis possui 24.504 habitantes, está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS)fato que indica ser um município de baixo nível de riqueza. 

Os vereadores Silvio Limeira, Antonio Valentim de Oliveira, Antonio Lúcio dos Santos, Sandro Pinheiro e a vereadora Maurina de Souza Cordeiro, solicitam desta Pasta a construção de duas pontes, sendo uma de 06 metros na estrada rural que liga o Distrito de Teçaindá à Fazenda Boa Sorte e, a outra de 12 metros na estrada rural Osvaldo Campioni Ascêncio, que liga a Fazenda Cascata e Fazenda Carrapicho, ao município de Martinópolis.

A administração municipal solicita com urgência a atenção da Pasta para esta questão, considerando que a agricultura familiar que necessita da fluência dessas estradas para chegar com sua produção até a cidade e aos postos de distribuição e consumo. Os vereadores destacam que, segundo a Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (SEADE), a participação dos empregos formais da agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura no total de empregos representa 13,86%, no município, superior a da Região e do Estado, de 6,0% e 2,7%, respectivamente. Fato que demanda atenção especial da administração pública.

Assim, diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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